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PODER EXECUTIVO 

LEIS E DECRETOS 

LEI Nº 3.905, OE 10 OE DEZEMBRO DE 2021. 

Institui como Atividade Essenciais as Academias de Eaporto de Todas as 
Modafidadea, u Escolas de Dança e os Demais Eatabelaclmentos de 
Prestação de Serviços de Educaçao Física e de Prâtica da At1v1dade Ffslca 
no Ambito do Municlpio de Hortolindia. 
(Autor Vereador Dtona1a Oom1ngues1 

O Prefe.to do Municipo de Hort01ãnd1a faço saber que a Cãmera 
Mun1apal aprovou e eu sanaono e promulgo a sagum1e Lei 

Art. 1• Fica 1ns11tu1do como a\Maade essenaaf as aca<lemas de 
esporte de todas as modalidades as eseolas de dança e os clema s 
esiebefeamemos de pres1açAo de ser\l!ÇOS de educação f1s ca e de pta• c a da 
ati111dade física publicas ou pnvados como foona de prevenir doenças f1S<Cas e 
ment& s no ãmbto do Mun1clp10 de HonOlándta 

§1º Fica eSlabeleado academ·as de musculação e g1n8S11ca centros 
de tre nan1en:o natação h1drog nSS\Jca artes maraSJs dança e demais 
modllfidades esportivas como 11•1111dades essena1n a saude mesmo em penedo 
de calamidade publ ca 

§2° Poc!ent ser realizada a limitaçAo do numero da pessoas alam de 
adotadas medidas de contenção saJ11tanas obiebvando impedir a propagaçllo de 
doenças de acordo com a gra111dade da s.tuação e desde que por deasão 
devidamente fundamentada em normas sannanas e de segurança pubhca a qual 
indicará e>rtensão mo11vos e cnténos técnicos e oenHficos embasadores das 
rwnçóes que porventura venham a ser ap�tadas 

Art. 2° Esta Lm entra em 111gor na data de sua pubhca�o 

Hortolànd1a 1 o de dezembro de 2021 

JOSÉ NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Mun opal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secrelâna Mun.opal de Adm.nist•ação e Gestêo de Peuoal 

LEI Nº 3.906, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a denominação da Rua Vinte e Nove (29) do Jardim Nova 
Hortolandia. 

.rto ereada Paul Pere ·a F.lho 

O Prelo.to do Munoopio de Hon01and1a faço sabe que a Camara 
Mun1opal apre ou e eu sanoono e promulgo a segu1n1e Ler 

Art. 1° A Rua V1n1e e Nove 29 do Jardim Nova Honoland1a pil$SB a 
ser denominada "Rua Manoel Pereira Neves". 

Art. 2° Esta Lei entra em 111gor na da1a de sua pubhcaçào 

��onoland1a 1 O de deiembro de 2021 

JOSÉ NAZARENO ZEZÊ GOMES 
Prefeito Municipal 

IEOA MANZANO DE OLIVEIRA 
S8C'eta�a Mun1opal de Adn' n Shaçâo e Gesll!o ae Pessoal 

LEI Nº 3.907, DE 10 DE DEZEMBRO OE 2021. 

Reconhece a ativ idade Reir glosa como essencial no ãrnbito do munlc1pio de 
Hortoland1a 
Auto reador Paulo Pereira F1 lno 

O Prefe.to do Muniopoo de nonOlano a faço saber que a C�� ara 
Mun opal ar< ovou e eu sanoono e promulgo a �gulnte Le. 

Art. 1° As alivrdades rehg osas real 2adas em templos de qualquer 
culto no amb1todo Mun1cip1ode Hortoland1a l1cani reconheodas como a11111dades 
essenciais e serão mantidas eni situações de calamidade publica e ou estado de 
emergenoa 

ICP ;_)::::> 
Bras1J 

Art. 2• Tocas as lgre1as � tefT'.plos de Quato��r reL� ão áeverâo 
obeaecer as regras santa0as que propioem o sei;.iro e•ercioo das a· Cfa�es 
essencia s 

Art, 3° Esta lei entrare em 111gor na dela de sua publicação 
rtonofànd1a 1 O de dezembro de 20:'1 

JOSE NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Mun•opal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secre1a�a Mulllopal de Adm1" straçáo e Gestão de Pessoal 

DECRETO Nº -4.939, DE 10 OE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de utilidade publica, para fins de desaproprlaçao, o 1movel que 
especifica. 

JOSÊ NAZARENO ZEZE GOMES P eleito ao Mun.� pio de 
Honolanc: a Es�adc de São Pauto usando das a1no111ç6es que lhe são conle"das 
por Le e nos termos do amgo 83 VII da Lei Orgên1ca \lo Mun.c•poo ae 
Hortoland1a e e arugos 2" e 5° al1nea m do Decreto-ledederal n ° 3 365 ae 21 
de Junho ae 1941 e 

ConS<derando enfim os dema.s efemer:•os ::ons13r.tes de process� 
admin smr 'º PP.•H n• ;;351 2021 

DECRETA 
Art. 1° Fica deciarado de uD•dade puOhca para f ns ae 

desapropna�o am;ga"el ou JUd1aal o 1movel objeto da m&tncula 19-1 082 de 

Canono de Registro de lmovers de Sumare necessano para prolongamento ao 
viano assim descnta Área 06 a ser desapropnada resullado da subd1111sào da 
Gleba de 12 tma1ricufa n 25 945) s11Uada no Sitio Santo Antonio Mune pio e 
Comarca de Hortoland.a com a segu1n1e descn�o fn1oa-se a descnção deSle 
per imetro no '1!rt1ce 5 de coordenaaas N:; '68 066 3853 m e  E =r2 86:> 1665 
m local 2ado na dlv.sa entre a A•1'"1da 3 do Lotea:nento Parque Gabnef A ea • 

a ser desaptopnada da Gleba 1 e area em descn� deste segue codron•ando 
com a Avenoaa 3 do Loteamento Parque Gabnef com o azimute -5 20 Oõ'" e 
d1stànoa 15 OSm ate o vert1ce 6 ae coordenadas r l =7 468 070 :?040 m e E 
=272 876 7588 m deste passa a confrontar com Gleba 1 remanescente cem o 
azrmute 1 59 ,-48 e d1stánoa t22 '7m ate o vén ce 282 de coordenadas r.:= 
7 467 9SE S39im e E= 272 920 OS65m deSle passa a con!'ronta· COITl a �rea 3 a 
ser Desapropnada com o azimute 250 •O 42'" e tts:"noa 15 OOm a•e ove� ce 
281 de coordenaoas ' = 7 467 950 6i55m e E = 2-2 905 8981m des·e passa a 
conrron1a• com a Area 5 a ser Desap<Ol)naoa com o az1mu1e 339 1- .e e 

distancia 123 -om 81e o ver11ce 5 de coordenadas N=7 468 OS5 3?S3í'"' e E 
=272 862 1665 n· ven1ce 1moal da descrição deste pennie1ro encerrando uma 
area de 1 8'15 23 metros quadrados 

Art. 2" As despesas decorren•es da e•ec.u�o deste Decreto corr�'âO 
per conta de dctações orçamentanas p<op as s.plementadas s� n�euano 

Art. 3° Es1e Decreto entra ern 11190• na data de s"a pulll c;a.;ão 
Honolánd a 10 oe aezembrr oe 2�2 

JOSE NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Mun1opal 

IEDA MANZANO OE OLIVEIRA 
S8tletana �Aun1opal de Adm1,.stração e ._,estão de Pessoal 

DECRETO N• -4.9-40, OE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 

Declara de utilidada publica, para fins de desapropriaçao, o imóvel que 
ospec1fica. 

JOSE NAZARENO ZEZE GOMES Pele to do Munc1pio de 
Honolãnd a Es•ado ae São Paulo 1sa,..10 Jas atnbu ç6es que lhe são con'endas 
por Le e nos 'ermos do an go a1 ja � Orga'llc.a do Mun.opio oe 

HortolandJa e c art:go• Z" e 5° al1nea m .10 Oecreto-let 'ede•al n • 3 365 de 21 
ce Ju• no de 19.q e 

Considerando enfim os dema s elementos constantes ao processo 
admrn1strat•vo PMH n• 6352 2021 

DECRETA 
Art. 1' Fica deciaraáo de utibaade puDI ca para • ns ce 

desapraçna� ª"' ga;el ou JUd cial o m.:>�er Ob;eto da matr o.:la 19• 083 oo 
Canono de Reg st•o de lmove.s de s�mare necessano �ara prolonga�ent.:i ao 

v1aoo asS1m descnta Area 07 a se• desaprOIJ('8'la esultado da subo., •áo ca 
Gleba de 12 (m<r. 1cula n 25 945) s tuada no S1t10 Santo Anton.o Mune pio e 

Comorca de Hortoland1a com a seguinte descrição Inicia-se a descnçâo aeste 
perunelro no vertice 39 de coordenadas N =7 468 242 3503 m e E 
=273 53� 57-3 m localizado na d1111sa entre a Rua Joae Peretra da EncarnB'".,Ao 
do Loteamento Parque Santo And1e IAnt19a estrada Municipal Rua 1 J e area em 

aescnção deste ..ert ce segue contronia"tdo com a Pua Jose Pere.ra oa 

Enca;nação do Lo•eamento Parque Santo André (Antiga es•reda Mun opa1 Pua 


